
Ofício n°056 /2024 Ourolândia, 19 de Julho de 2024

Prezado Senhor,

Certo da sua compreensão, renovamos nossos sinceros votos de
estima e apreço

Atenciosamente,

Autorizamos o débito em conta corrente n° 006.517-3 de titularidade 
da Câmara Municipal de Ourolândia, o valor de R$ 19.495,04 (Dezenove mil, 
Quatrocentos e noventa e cinco reais e quatro centavos), relativo ao mês de 
JULHO/2024, anexos a este email.
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